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Fundação Municipal 
de Esportes 

Ofício Parecer Transporte nº 185/2025/FME 

Lages, 17 de novembro de 2025. 

Ilmo. Sr. Lessandro Machry 
Assunto: Solicitação Transporte – Santa Cecília/SC– 23/11/2025 

 Prezado (a), 

 Este parecer técnico tem como objetivo apresentar a análise desfavorável da Comissão 

Avaliadora à solicitação de transporte protocolada pela Associação Lages Futsal (ALF) junto à 

Fundação Municipal de Esportes de Lages (FME), referente à viagem para Santa Cecília/SC, prevista 

para o dia 23 de novembro de 2025. A decisão está fundamentada em conformidade com o Decreto 

Municipal nº 22.698 e os princípios da transparência, eficiência e boa aplicação dos recursos públicos 

estabelecidos pela Lei Federal nº 13.019/2014 – MROSC, que norteiam as parcerias com o Poder 

Público. 

 Manifestamo-nos desfavoravelmente, sobretudo, devido ao elevado volume de recursos já 

disponibilizados à Associação Lages Futsal. A ALF é, atualmente, uma das entidades com maior 

investimento público, tanto por meio de convênio para custeio de categorias de base quanto pela 

liberação direta de transporte. Para ilustrar o compromisso da FME, das 22 solicitações de transporte 

protocoladas pela Associação até o momento, 18 foram aprovadas e apenas quatro indeferidas. 

 Adicionalmente, cumpre destacar a responsabilidade legal da FME em distribuir os recursos 

de transporte de maneira equitativa entre todas as associações esportivas que representam o 

município. Considerando o aumento significativo no calendário de eventos do segundo semestre e os 

planejamentos já apresentados por diversas outras entidades, torna-se imprescindível ajustar a 

alocação dos recursos disponíveis para garantir que todas as modalidades e associações tenham 

acesso justo e equilibrado ao apoio logístico municipal, preservando o interesse público. 

 Esclarecemos que este indeferimento se refere exclusivamente à demanda em questão, e que 

futuras solicitações da Associação Lages Futsal serão devidamente analisadas com base nos critérios 

técnicos, legais e operacionais vigentes à época da avaliação. Agradecemos a compreensão e 

reiteramos a disposição da Fundação Municipal de Esportes de Lages para o diálogo e esclarecimentos 

necessários. 

Atenciosamente, 
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Fundação Municipal 
de Esportes 

Comissão Avaliadora de Solicitações de Transporte: 

 

Presidente: Rodrigo Rodrigues de Jesus 
Secretário: Samara Saleh 
1º Membro: Felipe Diego Freitas 
2º Membro: Flaviano Antunes Ribeiro 
 
 

____________________________ 

Tyrone Machado 

Superintendente da FME 
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